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PORTARIA Nº 97, DE 10 DE JULHO DE 2014. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 

aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, e considerando as disposições do 

Decreto nº 8.091, publicado no Diário Oficial da União de 4 de setembro de 2013, bem como o 

disposto na Resolução nº 003, de 18 de março de 2014, publicada no DOU de 20 de março de 

2014, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora ADRIANA CALLAÇA 

GADIOLLI DOS SANTOS, Técnica de Nível Superior, Classe “B”, Padrão II, para elaborar 

trabalho de conclusão de Curso de Especialização em Gestão de Pessoas, em Brasília – DF, no 

período de 21.07.2014 a 21.10.2014, de acordo com o Processo nº 04600.001223/2014-90, com 

fundamento no artigo 87, da Lei nº 8.112/90. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

 

PAULO SERGIO DE CARVALHO 

 

 

 

   

Ato da Presidência 
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PORTARIA Nº 100, DE 10 DE JULHO DE 2014. 

 

 

 

 

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO 

ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições 

que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, 

publicado no Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência 

delegada pela Portaria nº 164 de 25 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 

29 de agosto de 2011, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora MARIANA HARBEL DE LIMA, matrícula SIAPE 

nº 1521397, CPF nº 940.992.191-00, como gestora responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do Contrato nº 25/2009, Processo nº 04600.001880/2009-70, celebrado entre a 

ENAP e o Centro de Integração Empresa Escola - CIEE, o qual presta serviços de integração 

entre as instituições de ensino intermediário e superior, bem como serviços de administração de 

estágio não obrigatório para estudantes de nível intermediário e superior. 

 

Art. 2º Designar a servidora DANYELLE DE SIQUEIRA CAMPOS GIL 

LEMOS BARRETO, matrícula SIAPE nº 1785443, CPF nº 717.905.001-68, como substituta 

eventual na ausência ou impedimento legal da titular. 

 

Art. 3º Revogar as disposições em contrário. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

IVAN DE ALMEIDA GUIMARÃES 

Diretor de Gestão Interna Substituto 

 

 

 

   

Ato da Diretoria de Gestão Interna 


